
Nova Venecia, 25 de julho de 2025.
 

De: Plenário 
Para:  
 
Referência: 
Processo nº 33504/2025 
Proposição: Indicação n° 184/2025 
 
Autoria: Victor Cremasco Mendonça
 
Ementa: O VEREADOR VICTOR CREMASCO MENDONÇA DA CÂMARA MUNICIPAL DE
NOVA VENÉCIA-ES, INFRA-ASSINADO, USANDO DA ATRIBUIÇÃO QUE LHE CONFERE
O INCISO III, ART. 88, COMBINADO COM O INCISO VIII, ART. 108, E O ART. 120 DO
REGIMENTO INTERNO DESTA CÂMARA MUNICIPAL, INDICA AO PREFEITO,
EXCELENTÍSSIMO SENHOR MÁRIO SERGIO LUBIANA, ALTERAÇÃO NA LEI Nº
2.886/2009, QUE CONCEDE DIÁRIAS AOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE NOVA
VENÉCIA, PARA ATUALIZAR O VALOR DAS DIÁRIAS DENTRO DO ESTADO COM
PERNOITE NO VALOR DE R$302,47, E SEM O USO DE PERNOITE NO VALOR DE
R$105,86 (EQUIVALENTE A 35% DA DIÁRIA), BEM COMO FORA DO ESTADO COM
PERNOITE NO VALOR DE R$402,28, E SEM O USO DE PERNOITE, NO VALOR DE
R$140,79 (EQUIVALENTE A 35% DA DIÁRIA).
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Leitura  
 
Ação realizada: Leitura no Expediente  
 
Próxima Fase:
 
  
 

 
 
 

Autenticar documento em https://novavenecia.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 30003A005400, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que 

institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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